
 
 

EDITAL Nº 001/2025 – COLEGIADO DE PEDAGOGIA/ APUCARANA 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTUDANTE BOLSISTA PARA O PROJETO 
FORTALECENDO COMUNIDADES: EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 

VALORIZAÇÃO DA CULTURA AFRO-INDÍGENA PARA A 
SUSTENTABILIDADE TERRITORIAL 

 

O colegiado do curso de Pedagogia do campus de Apucarana, torna público os 

procedimentos para seleção de estudante bolsista para participar do projeto de 

extensão. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

O presente edital que estabelece os procedimentos para seleção de estudantes de 

graduação dos cursos de Letras Português e Pedagogia da Universidade Estadual 

do Paraná, campus Apucarana, a participar do projeto Fortalecendo Comunidades: 
Educação Ambiental e Valorização da Cultura Afro-Indígena para a 
Sustentabilidade Territorial coordenado pela Professora Bruna Padilha de Oliveira 

do Colegiado de Pedagogia que acontecerá entre os meses de março a setembro 
de 2025. O projeto recebe financiamento da Itaipu Parquetec e visa promover a 

conscientização e a educação sobre a literatura afro-indígena e a temática do 

Antropoceno/Educação Ambiental, com o objetivo de formar uma sociedade mais 

inclusiva e sustentável. Para isso, serão realizadas oficinas, cursos de formação e 

atividades pedagógicas em diversos ambientes, além de criar e fortalecer redes de 

colaboração entre instituições e comunidades. O projeto envolverá os graduandos 

em todas as fases, proporcionando uma experiência prática com pesquisas, 

desenvolvimento de materiais educativos e realização de atividades com a 

comunidade local em espaços formais e não formais de educação. A avaliação 

contínua e a produção de relatórios e artigos científicos contribuirão para o 

desenvolvimento de conhecimento acadêmico e comunitário. A metodologia integra 

pesquisa, ensino e extensão, com foco na interdisciplinaridade e colaboração, e 
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incluirá a criação de uma plataforma online para fomentar a troca de experiências 

entre os parceiros. 

 

3. DO NÚMERO DE VAGAS  

É ofertada uma (01) vaga para estudante extensionista com bolsa no valor de 
R$700,00. Os interessados aprovados, mas não classificados na primeira posição 

comporão um cadastro de reservas para novas oportunidades que possam vir a 

surgir ao longo do desenvolvimento do projeto.  

3.1. DURAÇÃO DA BOLSA   

A bolsa será concedida entre os meses de abril e setembro de 2025. A agência de 

fomento é a Itaipu Parquetec. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Ser estudante dos cursos de Pedagogia ou Letras Português da Unespar de 

Apucarana regularmente matriculado do 2º, 3º ou 4º ano;  

4.2 Ter currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

4.3 Ter conta corrente aberta em seu nome (a agência de fomento não aceita conta 

poupança ou de terceiros para o recebimento da bolsa);   

4.4 Ter disponibilidade de 20h semanais para dedicação nas atividades do projeto. 

As oficinas têm previsão de ocorrerem às segundas e quintas no período da 

manhã e/ou às quintas e sextas no período da tarde. Nossas reuniões semanais 

ocorrem todas às sextas no período da manhã (passíveis de ajustes). As demais 

horas serão dedicadas de acordo com a disponibilidade do estudante bolsista 

para a realização de leituras, escrita de artigo científico e outros documentos, o 

planejamento das oficinas, entre outras atividades necessárias na execução do 

projeto. 
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5. DAS INSCRIÇÕES  

5.1 Período de inscrição: de 28 de fevereiro de 2025 até 09 de março de 2025 às 
23:59h. 

5.2 A/O interessada/o deverá preencher o formulário de inscrição: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdD25KmF3MYTik7TfOSdI2RdqXesi

dCeGYI--2SZoJjgvrZNw/viewform?usp=sharing, tendo que anexar no momento 

de seu preenchimento os documentos exigidos no Edital no item 7 do presente 

edital. 

5.3 O envio da documentação deverá ser feito através da digitalização em um 
único documento no formato PDF. 

5.4 A inscrição implica em compromisso tácito, por parte da/o candidata/o, de aceitar 

as condições estabelecidas no presente Edital. 

5.5 Em caso de dúvidas, entre em contato pelo e-mail: brunapad@hotmail.com 

 

6. OBRIGAÇÕES DO(A) ESTUDANTE 

6.1 Respeitar as disposições contidas no Edital De Projetos Para O Programa De 

Extensão Para Sustentabilidade Territorial Nº. 001/2024;  

 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ENVIAR EM UM ÚNICO PDF) 

7.1 Comprovante de matrícula atualizado para alunos;  

7.2 Fotocópia do histórico escolar com a média final de todas as disciplinas cursadas 

no ano de 2024 na graduação; 

7.3 Carta de motivação para a participação no projeto. 

 

8. PROCESSO SELETIVO  

8.1 O processo seletivo será realizado pela coordenação do projeto, que realizará 

uma entrevista remota com os candidatos entre os dias 10/03/2025 e 11/03/2025 a 
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ser agendada pelo coordenador do projeto via e-mail informado no formulário de 

inscrição. 

8.2 Critérios de Avaliação (Total: 100 pontos) 

A. Histórico Escolar (30 pontos) 

● 30 pontos – Todas as disciplinas cursadas com média igual ou superior a 8,0. 

● 20 pontos – Todas as disciplinas cursadas com média igual ou superior a 7,0. 

● 10 pontos – Todas as disciplinas cursadas com média igual ou superior a 6,0. 

● 0 pontos – Quando há reprovação em disciplinas cursadas por média ou 

frequência. 

B. Carta de Motivação (30 pontos) 

● 30 pontos – Clareza, coerência e alinhamento com os objetivos do projeto; 

demonstra motivação genuína e reflexiva. 

● 20 pontos – Carta bem escrita, mas com argumentação superficial. 

● 10 pontos – Carta apresenta erros ou falta clareza na justificativa. 

● 0 pontos – Carta ausente ou irrelevante ao projeto. 

C. Entrevista Remota (20 pontos) 

● 20 pontos – Expressa ideias com clareza, objetividade e segurança. 

● 10 pontos – Demonstra boa comunicação, mas com dificuldades pontuais. 

● 5 pontos – Comunicação pouco clara ou insegura. 

● 0 pontos – Dificuldade severa em se comunicar. 

D. Disponibilidade e Comprometimento (20 pontos) 

● 20 pontos – Demonstra disponibilidade e compromisso para cumprir as 

atividades do projeto. 

● 10 pontos – Disponível, mas com algumas limitações. 

● 5 pontos – Disponibilidade restrita, comprometendo a participação. 
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● 0 pontos – Sem disponibilidade adequada. 

9. RESULTADO   

9.1. O resultado da seleção do estudante para a Iniciação Científica será divulgado a 

partir do dia 12/03/2025 pelo site: 
https://apucarana.unespar.edu.br/graduacao/pedagogia-1 

 

10. CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO  

10.1. Os candidatos serão convocados de acordo com a ordem de classificação.   

 

11 CRONOGRAMA  

Período de inscrição: 28 de fevereiro de 2025 até 09 de março de 2025 às 
23:59h. 

Entrevistas (remoto): entre os dias 10/03/2025 e 11/03/2025  

Resultado: A partir do dia 12/03/2025. 

 

IX. DISPOSIÇÕES GERAIS  

a. Somente serão aceitas inscrições submetidas nos anexos deste edital dentro do 

prazo de inscrição estabelecido neste Edital.  

b. Após o período de inscrição, não será permitido o envio de documentação 

complementar. As inscrições submetidas com documentação incompleta ou 

incorreta serão desclassificadas. 

 

Apucarana, 28 de fevereiro de 2025.  

 

Colegiado de Pedagogia. 
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